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PORTARIA NºSS/2025 - VÁRZEA ALEGRE-CE, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Designa a função de Pregoeiro e sua equipe de 
apoio do Setor de Licitações da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre-CE. 

A Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, a senhora MENÉSIA SIMIÃO 
LEONARDO, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno de 
nº 05/1990, da Lei Orgânica do Município de nº 001/1990,Jei nº 14.133/2021 - Lei de 
Licitações e Lei nº 10.520/2002 - Lei do Pregão, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a função de pregoeiro e sua respectiva equipe de apoio para atua­
rem nos trabalhos atinentes as licitações na modalidade Pregão, da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre-CE e de interesse do Poder Legislativo, ficando composta da seguinte 
forma: 

PREGOEIRO: ANNE APARECIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

EQUIPE DE APOIO: MARIA LUIZA AGOSTINHO PAULINO 

EQUIPE DE APOIO: C(CERA NICÉLIA PEREIRA BARBOSA 

Parágrafo único - A respectiva conjuntura considerou a habilidade técnica e qualifica­
ção dos servidores designados para atuar no Setor de Licitações, notadamente compa­
tível com o desempenho das suas atribuições, nos termos da Lei nº 14.133/2021 - Lei 
de Licitações e lei nº 10.520/2002 - Lei do Pregão. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 06 de fevereiro de 2025, revogadas as disposi­
ções em contrário, notadamente a portaria nº009/2025. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, em 06 de fe­
vereiro de 2025. 

~~~ 
PRESIDENTE 

.. VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


